
Qual é responsabilidade da empresa pelos acidentes?

Grande parte dos entendimentos da Justiça são no sentido de que a responsabilidade do empregador no
caso de acidente do trabalho é objetiva, ou seja, independe de culpa ou dolo. Basta a ocorrência do dano
e do nexo de causalidade — comprovar que a causa foi o trabalho — para surgir o dever de indenizar.

No entanto, em recente decisão, o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas) julgou
improcedente o pedido de indenização por acidente de trabalho, em processo movido por familiares de
um mecânico, que faleceu em um acidente quando desempenhava suas atividades dentro da empresa,
modificando o entendimento adotado pelo juízo de primeiro grau.

Isso porque, de forma oposta à maioria, a decisão do TRT-15 enfatiza os quatro pressupostos
fundamentais da responsabilidade civil: ação ou omissão, culpa ou dolo do agente, relação de
causalidade e o dano experimentado pela vítima, aderindo à teoria da responsabilidade subjetiva. Ou
seja, no entendimento a decisão não foi tomada sem avaliar cautelosamente todos esses elementos.

Para o juiz relator do caso, o desembargador Eurico Cruz Neto, “a culpa é elemento indispensável à
condenação da reclamada ao pagamento da indenização pretendida por seus familiares”. Nesse sentido, o
artigo 186 do Código Civil estabelece que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

Longe de se ter um entendimento pacífico na doutrina e na jurisprudência, é certo que existe uma
enorme tendência do Judiciário em responsabilizar o empregador no caso de infortúnio com seu
empregado, independentemente da apuração de dolo ou culpa.

A maioria das decisões dos tribunais está amparada no artigo 927, parágrafo único, do Código Civil, que
estabelece que “haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por
sua natureza, risco para os direitos de outrem”.

No entanto, como bem enfatizado pela decisão, o perigo de uma análise distorcida acerca do acidente do
trabalho pelo Judiciário pode levar a uma grande injustiça com a empresa, caso ela tenha tomado todas
as precauções para evitar o fato.

Nas palavras do magistrado: “Daí, vem certo cidadão na contramão de todas as providências corretas
tomadas por essa empresa, contrário a todas as regras do bom senso. Acreditando que nada irá lhe
acontecer, num impulso de curiosidade ou simplesmente por pressa em terminar seu serviço, comete um
ato eivado de negligência, imprudência ou imperícia que culmina num grave acidente que lhe traz
conseqüências com seqüelas irreparáveis ou, na pior das hipóteses, o levam à morte”.

A essa tendência jurisprudencial é somado o princípio da eqüidade, pelo qual o empregador, obtendo
lucro pelo trabalho prestado pelo empregado, deve responder, independentemente de culpa ou dolo, pelo
risco do seu negócio.

Essa tendência leva as empresas a estarem mais atentas em relação à saúde e segurança no ambiente de
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trabalho.
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